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124605/2023

ATO n. 1/2023

             
Trata de designação de servidora da Corregedoria    

Geral para ser responsável pelo acompanhamento 
e atestado dos Termos de Ajustamento de Conduta 
propostos e assumidos perante essa SEFA/CG. 
SID 21.318.389-3.

O Corregedor Geral, no uso das atribuições legais e estatutárias e 

conforme Resolução SEFA n. 321, de 15 de abril de 2020, com fundamento no 

inciso II, § 3º do artigo 2º e no caput do artigo 37, resolve:

Art. 1º Fica designada a servidora abaixo relacionada para promover 

o acompanhamento dos Termos de Ajustamento de Conduta propostos e assumi-

dos perante essa Corregedoria Geral:

I – Rosimara Duarte Brasilino, RG 7.890.165-9/PR, Assessora 

DAS-8;

Art. 2º Cabe à servidor responsável acompanhar bimestralmente o 

cumprimento dos referidos Termos, informando da consulta e do fiel desenvol-

sucinto relatório, encaminhado ao Corregedor Geral, com vistas ao seu encerra-

mento.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba/PR. 13 de novembro de 2023

Laércio Lopes de Araujo
Corregedor-geral da SEFA

124100/2023

RESOLUÇÃO SEFA Nº 1160, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023

de Controle e Movimentação Financeira da Secretaria de 
Estado da Fazenda por motivo de férias do titular.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA EM EXERCÍCIO, com 

fundamento no art. 4º da Lei Estadual nº 21.352, 1º de janeiro de 2023, e na 

Resolução SEFA nº 1.089, de 31 de outubro de 2023, bem como considerando o 

contido no protocolo nº 20.138.077-4,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Janaína Helena Worell, RG nº 10.xxx.016-5, para 

responder como Chefe da Departamento de Controle e Movimentação Financeira 

da Secretaria de Estado da Fazenda em substituição à servidora Mariana Emy 

Maekawa Herédia, RG nº 6.xxx.857-0, por motivo de férias da titular, no período 

de 09 de outubro de 2023 a 23 de outubro de 2023.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Curitiba, 14 de novembro de 2023

Marcia Cristina Rebonato do Valle
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

Resolução SEFA nº 1.089, de 31 de outubro de 2023
124393/2023

RESOLUÇÃO SEFA Nº 1137 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA EM EXERCÍCIO, no 

21.352, de 1° de janeiro de 2023, e na Resolução SEFA nº 1.089, de 31 de outubro 
de 2023, considerando as disposições contidas na Lei Estadual nº 18.451, de 6 de 
abril de 2015 e no Decreto Estadual nº 2.069, de 3 de agosto de 2015, bem como 
considerando o contido no Protocolo nº 21.305.411-2,

RESOLVE:

Art. 1º Incluir o inciso V no § 3º do art. 2º da Resolução SEFA nº 627, de 3 
de agosto de 2015:

localizado na base da Receita Federal do Brasil.”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 13 de novembro de 2023

Marcia Cristina Rebonato do Valle
Secretária de Estado da Fazenda em exercício

Resolução SEFA nº 1.089, de 31 de outubro de 2023
124493/2023

PORTARIA Nº 162/2023 - JUCEPAR

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos previstos no artigo 12 e 13, do Regulamento 
da Junta Comercial do Paraná aprovado pelo Decreto nº 12.033 publicado 
no DIOE de 02/09/2014, alterado pelo Decreto nº 8.590 publicado no 
DIOE de 21/12/2017, resolve:

CONCEDER

Férias referente ao ano de 2023 para a Subprocuradora 
Regional , RG. 13.336.825-6/
PR, a partir de 23/11/2023, por 30 (trinta) dias, nesse período substituída 
pelo Procurador Regional, Sr. Marcus Vinicius Tadeu Pereira, RG. 
4.555.139-3/PR.

Publique-se.

               Curitiba, 09 de novembro de 2023.

 Marcos Sebastião Rigoni de Mello
      Presidente

124342/2023

PORTARIA JCP Nº 163/2023
O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 23 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, art. 
25, inciso XVII, do Decreto Federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996 e o 
disposto nos arts. 26, §1º, inciso I e 27 da Instrução Normativa DREI /ME nº 52, 
de 29 de julho de 2022, resolve:

N O M E A R
JOVICA DJUKIC, sérvio, naturalizado brasileiro, portador do RG 13.834.707-9 
– SSP/PR, expedida em 09/04/2015, inscrito no CPF/MF sob nº 701.402.001-34, 
residente e domiciliado nesta comarca, tradutor e intérprete ad hoc do idioma 

sérvio, em conformidade com o disposto no artigo 27 da Instrução Normativa  

no mesmo diploma legal,  para tradução específica dos documentos 
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no mesmo diploma legal,  para tradução específica dos documentos 
apresentados no protocolo 23/255894-9, pertencentes ao Sr. DAVID 
CVETKOVIC. 

-se. 
Curitiba, 13 de novembro de 2023. 

 
MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO 

Presidente 
 
 

PORTARIA JCP Nº 164/2023 
O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 23 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, art. 
25, inciso XVII, do Decreto Federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996 e o 
disposto nos arts. 26, §1º, inciso I e 27 da Instrução Normativa DREI /ME nº 52, 
de 29 de julho de 2022, resolve:  

N O M E A R 
ISAC NUNES DA LUZ CORDEIRO, brasileiro, portador do RG 3.569.082-4 – 
SSP/PR, expedida em 31/10/1994, inscrito no CPF/MF sob nº 530.094.289-87, 
residente e domiciliado nesta comarca, tradutor e intérprete AD HOC do idioma 

o catalão, em conformidade com o disposto no artigo 27 da Instrução Normativa  

no mesmo diploma legal,  para tradução específica do documento apresentado 
no protocolo 23/456934-4, pertencentes à Sra. ANA LÚCIA CORREIA DA 
COSTA. 

-se. 
Curitiba, 13 de novembro de 2023. 

 
MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO 

Presidente 
 
 

PORTARIA JCP Nº 165/2023 
O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 23 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, art. 
25, inciso XVII, do Decreto Federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996 e o 
disposto nos arts. 26, §1º, inciso I e 27 da Instrução Normativa DREI /ME nº 52, 
de 29 de julho de 2022, resolve:  

N O M E A R 
JOVICA DJUKIC, sérvio, naturalizado brasileiro, portador do RG 13.834.707-9 
– SSP/PR, expedida em 09/04/2015, inscrito no CPF/MF sob nº 701.402.001-34, 
residente e domiciliado nesta comarca, tradutor e intérprete ad hoc do idioma 
sér
sérvio, em conformidade com o disposto no artigo 27 da Instrução Normativa  

no mesmo diploma legal,  para tradução específica dos documentos 
apresentados no protocolo 23/255878-7, pertencentes ao Sr. ANA DANILOV. 

-se. 
Curitiba, 13 de novembro de 2023. 

 
MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO 

Presidente 
 
 

PORTARIA JCP Nº 166/2023 
O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo art. 23 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, art. 
25, inciso XVII, do Decreto Federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996 e o 
disposto nos arts. 26, §1º, inciso I e 27 da Instrução Normativa DREI /ME nº 52, 
de 29 de julho de 2022, resolve:  

N O M E A R 
JOVICA DJUKIC, sérvio, naturalizado brasileiro, portador do RG 13.834.707-9 
– SSP/PR, expedida em 09/04/2015, inscrito no CPF/MF sob nº 701.402.001-34, 
residente e domiciliado nesta comarca, tradutor e intérprete ad hoc do idioma 

sérvio, em conformidade com o disposto no artigo 27 da Instrução Normativa  
DREI/ME nº 52, de 2022, tendo em v
no mesmo diploma legal,  para tradução específica dos documentos 
apresentados no protocolo 23/255887-6, pertencentes à Sra. ROCHELLE 
CYSNE FROTA D ABREU. 

-se. 
Curitiba, 13 de novembro de 2023. 

 
MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO 

Presidente 

 124612/2023

PORTARIA Nº 343/2023-DER 

Departamento de Estradas de Rodagem do 

inciso XIX do Decreto nº 2.458, de 14 de agosto de 2.000 e o contido no proto-
colo n° 21.271.674-0, RESOLVE:  

Designar os servidores Roberto Abagge dos Santos, RG. 
*.***.042-4 (Presidente), Izabel Maria do Nascimento, RG. *.***.128-5 
(Membro),  Jefferson Artigas Guerra, RG.  *.***.718-2 (Membro),  como 
agentes de contratação, conforme artigo 7º da Lei nº 14.133/2021, para análise e 

Dispensa de Licitação 
nº 50/2023 – DER/DOP, cujo objeto é a Execução emergencial dos serviços de 
recuperação da Rodovia PR 540, Km 02 - Entr PR-170 (A) (Colônia Entre Rios) 
- Entr. PR-170 (B) (Colônia Entre Rios) - Guarapuava/PR, de acordo com o 

 
 

Curitiba, 06 de novembro de 2023. 
 (assinado eletronicamente) 
Fernando Furiatti Saboia  

Diretor Presidente do DER/PR. 

124591/2023

PORTARIA Nº 360/2023-DER 
 

O Diretor-Presidente do  XVII 
do Decreto nº 2458 de 14 de agosto de 2000 e tendo em vista o contido no protocolo n° 21.147.432-7, RESOLVE: 

 
 Nome/Rg Solicitação Histórico A partir de: 

DESIGNAR 
Alexandre Sousa 

Neto,  
RG. *.***.503-3 

Mem. n° 254/2023 
SR OESTE 

Como responsável pela 
pelas Empresas de Transportes de Passageiros na Cidade de Foz do 

Iguaçu e Região Lindeira. 
06/10/2023 

 
Curitiba, 13 de novembro de 2023. 

(assinado eletronicamente) 
Fernando Furiatti Saboia, 

Diretor Presidente do DER/PR. 
124593/2023

 
Despacho nº 498/2023  DG/SEJU 

(Protocolo 21.153.827-9) 
 
 

I. AUTORIZO com fulcro nos artigos 33, inciso Xl, e 44, ambos da Lei 
Estadual nº 21.352/2023, art. 6º, inciso II, alínea c/ do Decreto nº 
03/2023 e fundamento no Memorando NAS/SEJU (mov.2), na Informa-
ção Orçamentária n° 0746/2023- NFS/SEJU (mov. 24), bem como na 
Informação nº 361/2023  AT/SEJU (mov.29), o pagamento por meio de 
INDENIZAÇÃO a empresa Tecprinters Tecnologia de Impressão LTDA - 
CNPJ: 00.809.489/0001-47, o-

 referente a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
impressão e fotocópia,  referente ao mês de Julho de 2023.  
II. CONDICIONO ao cumprimento da legislação aplicável à matéria, 
sendo de inteira responsabilidade do NAS/SEJU, a certificação da 
regularidade formal do expediente, ou justificativa do não atendimento. 
Além disso, o NAS/SEJUF deverá atestar que o recibo não terá cobran-
ça de juros e multas, e verificar na ocasião do pagamento, se as habili-
tações fiscais e trabalhistas, bem como as consultas aplicáveis à maté-
ria estão dentro de seu prazo de validade e sem pendências, ou justifi-
cativa pelo não atendimento. 
II. -SE, de acordo com as normas vigentes. 
IV. Ao NFS, para providências cabíveis. 

 
Curitiba, 13 de novembro 2023. 

 
Diretora-Geral  

Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania 
 124520/2023


